
TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  -  CMCI,  no  uso  de  suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e ainda o Regimento Interno e

de acordo com o que determina a portaria de nº 181/2023 (DOM 31/03/2023) que trata do

marco temporal de transição para a aplicação integral e exclusiva da Lei 14.133, de 1º de abril

de 2021, que institui novo regime de licitações e contratos administrativos, vem  RATIFICAR

esse devido processo administrativo para aplicar a Lei 8.666/1993 até o final da contratação.

 

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de março de 2023

BRÁS ZAGOTTO

PRESIDENTE CMCI

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 380039003300350031003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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